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Publicoçõo de Decisões do Conselho de Disciplino dq FPF - Sec. Prof.
. Jogos integrodos no 25.o Jornodo do Ligo NOS

o Jogo integrodo no26.o Jornodq do IEDMAN LigoPro
o Jogos inlegrodos ns27.ø Jornodo do IEDMAN ligoPro

09/03/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje. tomou

os seguintes decisões:

. SonçÕes oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo

Com os melhores cumprimentos,

Sónio Corneiro
Diretoro Execulivo

Anexos.'Mopo
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FEDERAçÃO
PORTUGUËSA
DË FUTÊBOI

DATA DA REUNIAO: 2018.03.09

CONSELHO DE
t)!sctPLlNA

FUTEBOL fI
PROCESSOS SUMÁRIOS

2A3,)".218,0 CD FEIRENSE SÀD v BOÀVISTÀ SAD 103/03/2018) > LIcÀ Nos -

Época de2017 I 18

0268. ]. CD FEIRENSE SÀD

C 02681 CLUBE DESPORIIVO FEIRENSE . FUTIBOL, SAD ËUR 153.00 MULTA 121.10

(Violaçao clos cleveres irìscritos no art.o 35.o. no'1, al- f) do llC, art,c 6, alhrea g) e art." 9.u, no 1 allnea m), subâlf,ìea vi) clo anexo Vl <lo
Regulamento (le Cornpet¡çoes cla
LPtf) c art.o B.'', no 1 al. g), art.o 22,", nn 1, al. cl) e ¿rrt.o 23.o, nn i al. i) cla Lei ¡ro 39;2009 cle 30 cle Julho, republ¡cada erlì arìexo à Le¡ n'5?12013
de 25 de Jullro, que estabelece o reginre jtrrlcl¡co clo cornbate à violérìcia, ao racisrno, à xenofobia e à intolerància nos espctéculos
desportivos, de lolrn¿ ¿! possibilitðr ¿ì rêalizaç¿o clos rnesÛros com segurança - tntraclû o pêrm.lnenc¡a cle nralcr¡a¡s pirotécn¡cos no rec¡nt
clestlortivo - objetos não autorizaclos.)

0166.1 BOÀVrSTÀ SÃD

C 01661 BOAVIS]A FUTEBOL CLUBI, TUTIBOL SAD ÉUR 1,720.00 MULTA 1Si,1,B)

(Ex vi art.' 56.', n" 3 do RD - Reiciclència - Conforme cadastro do clube - ConlportarïentÕ ¡ncorreto (lo público - Violaçao dos clevere
inscritos no ãrt.o 35.", no 1, al. b), c) e o) c1o RC - Os a(leptos do Bûâv¡stå FC, sitr¡a(los na l)âncacl¿ì topo sul, aos 12 nrinr.rto5 cla 1" parte cl(
jogo, deflagrararr unr tlâsh light. Confor¡ne é relatado no
Relatório clos Delegados cla LPFP e no Relatér¡o de Policia¡nento Desl)ort¡vo da PSP.)

2A3.L.222.0 VITORIÀ FC SAD v RIO AVE Fc SDUQ (O4/O3/20t8) > LIGÀ NOS -

1210.MTORIÀ FC SÀÐ

C 12101 VIIORIA FUIEBOL CIUBË SAD EUR 383.00 MULIA 187.1.4)

(Comportanrerlto ¡ncorreto clo público - ViolaçÉro clos cleve¡es inscritos no art." 35,', n" 1, al. b), c) c o) clo RC - Os aclc¡rtos clo Vitór¡¿l f(

Deleç.¡aclos cla LPf P e foi aincla co¡lsultaclo o lìalatorio cj{l PoliciamentÕ Desport¡vo da PSP.)

203.1.223.0 CÐ ÀVEs SÀD v poRTIl.fONENsE sÀD (05/03/20].8) > tIcÀ Nos -

a248. L cD ÄvEs sAD

C O24B1 CLUBE DESPORÏIVO AVES _ FUTEBOL SAD IUR 3B3.OO MULU\ 187,1.A)

relataclo no fìel¿¡tório dos Delegados da LPFP e f<¡i ¿rirrcla corìsult¿ì(l¿l ¿¡ inforrnaÇ¿ìo da GNR.)

fto€P^(¡o PoRruúue5¡ ot ruJ(Bor fpf,pt
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ffi
FEOERAçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 2018.03.09

CONSELHO DF
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMARIOS

Epoca de2017 I 18

203.1.224.0 BENFICÀ SÀD v I'tÀRITIt'fO tfÀDEIRÀ, SÀD (03/03/2018) > LrcÀ NOS -

L023,1 BENFICA SÀD

C 10231 SPORI IISBOA BËNtlCA, FUIEBOL SAD EUR 1s3.00 MULTA 127.10

(Violaçåo dos clcveres ¡tlscritos tlo a¡t.o 35,u, no 1, al. f) tlo RC, art.'6, alfÌìea g) e ¿lrt.i 9.s, no I alirrea rn), st,balinca vi) do anexo Vl cto
Regulamento de CotnpetiçÕes da
lPtP e art." B.o, tìo 'l al. g), art." 22.', rf l, al. cl) e art.o 23.ó, n* 1 al. i) cla Lei no 39:2009 cle 30 cle Julho, republicâ(la enì arìexo à Le¡ n" SZ¡2013
cle 25 de Jttlho. c¡tte estabelec{} o regittle jurldico do conrlrate å v¡olêllcia, ao racisrìto, à xcnofobia e å ¡ntoleranc¡a nos espetacglos
desport¡vos, de fortna a possibilitar a realizaçao clos ¡nesnros com segurança * Ëntrada e pcrnranÕncia de nratcriais pirotécrricos lto recint
desporlivo - otrjetos nåo autorizados.)

c 1023',1 sPoRT LlsBoA BENflCA. FUIIBOL SAD EUR 7,650,00 MUrrA 186.20

([r vi art.o 54.n, rr" 1 do RD - Reicidência - Cotrfort.¡re caclastro clo ch¡be - Are¡¡ressö perigoso de r:bjetos- Vir:taçåo cios cleveres inscr¡tos ¡(
art." 35.o, nn 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos do SL Benfica, s¡tuaclos na bancacl¿ tõ¡ro strl, seCtores 10 e 11, orrc.le'se encontr¿lv¿rnl o
GOA "No Nante Boys', clue usavarn carrrisolas, c¿rcl¡ecoJs e l-ranclciras clac¡ucle clube, ao tn¡nuto 26 clo jogo, ðirernessðrarn 3 toclrar p¿ìr¿
clentro clo terrerìo de jogo. Nao terìclÕ ¡rrovocaclo qLralquer consequðncia no jog¡o. Confo¡nle e relataclo no
fìelatório clos Delegaclos cla IPFP e no Relatório cle Policiarnento Dclsport¡vÕ cla t;Stt.)

C 10231 SPORT IISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR 4,020.00 MULTA 1S7.1.8)

(Ex vi art.o 56.", no 3 do RD - fleicidÕrrcia - Corrforrne caclâstto <lo ch¡t¡e - Conrpr:rtarner¡to irìcorreto clo pr.iblico - Violaçào clos c]cvcrcs
insctitos no art.o 35.u, tlo 1, ¿¡1. b), c) e o) do fìC - Os acleptos clo S[ Beril¡c¿¡, s¡tuados na bancacJ¿¡ topo sul, sectores 10 c'11, orrcle s
elìcolltr¿'v¿ìlìl os GOA,"No Nzrrrre Boys", clt¡e usavanì carnisolas, cachecofs e bancleiras clacßrele clubè. ch¡rânte o jogo, deflagrarar.rr.
petarclos. 4 flash ligts, 3 f)otes de fttnro e 2 tochas, No total utilizara¡¡r 13 enc¡crrhos f)irotécnìcos. Corrforrne e relatàdõ no RelÀtório clr
Delegados cJa LPFP e no Relatór¡o clc Policianre¡ìto Desf)orrivo cla PSp.)

ftom^(¡o Em¡GûrrÂ or f utÉaot fpf.pt
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F€DËRAçÄO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIAO: 2018.03.09

CONSFLI{O DE
t)!SClPLlÍ\¡A

Época de2017 t 18

FUTEBOL 1I
pnocEssos suuÁRlos

203.1.225.0 FC PORTO SAD v SPORTING S^Ð 102/03/2018) > IJIGå NoS -

0529.1 Fe PORTO SAD

C 05291 FUTEBOT CLUBE PORTO, TUTEBOL SAD TUR 153,00 MULIA 127.10

(Violaçåo dos deveres irtscr¡tos no art.o 3S.o, nÔ 1, erl. f) do RC, art." 6, allr.¡ea g) c art." 9.", rr'' 1 altnca rn), suttallne¿l vi) clo anexo Vl clo
Regulanrento cle CornpetiçÕes d¿l
LPIP e att.o B.o, tro 'l â1. g), at1.' 2?.", ¡t" 1, al. ct) e art." 23.", no 1 al. i) da Le¡ n" 39]2000 cle 30 de Jr¡lho. re¡:utrlicacla erìl ârìero à Lei n" 52/2013
de 25 cte Jullìo, que estal)elece o regitne jrrfclico clo conrbate à violència, ao racisr¡ro, ä xerrofobia e â ¡ntÕlerðncia nos espetáculos
cles¡rortivos, cle fott¡ra a ¡rossibilitar a tealizaçao dor nlesûros conr segurança - Fntrarla c pernla,rencia cle rnatcriais p¡rotécnícos no recint
despoltivo - objetos r1ão arrtor¡zaclos.)

c 05291 TUITBOL CLUBE PORTO, TUIEBOL SAD ËUR 7,650.00 MULTA 1S6.20

(Ex vi art." 54.", rr" 1 clo RD - Reiciclóncia - Confornre caclast.o do clubc - Arrc¡nesro ¡rcriç¡oso clo ol)jetoi- Viplaçao clos devcrcs insct¡tos n(
¿¡rt.o 35.", n'1, al. b), c) e o) clo RC- Os atcle¡:tos afectos ao FC Porto, s¡tuados na banc¿lda sul, orrcle se enconträv¿t as clac¡ues Supe
D.âgoes e Ultra Colet¡vo 95 afetas ãquele cll¡l¡e. chlrante o jogo, atirara.ì'r r¡rna tochâ ¡ncanclescerìte [)ara o ¡elvaclo r¡ue caiu atrds ci¡
lraliza. Não tenclo provocado consequoncias. Confoilne é rclatâ(lo no Relðtório clos Delegaclos cla l.PtP e foi aincla corìsultaclc, o RelatÕri
rle Policiar¡rerìto Desport¡vo cla PSI).)

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD ËUR 765.00 MULTA 187.1.A)

{Conrportarncnto ¡rìcorleto clo ptiblico - Violaçåo clÕs deveres irìscr¡tos no an-o 35.u, no l, al- tr), c) e o) do RC - Os adeptos ätectos âô tt
Porto, situ¿rdo: tta b¿¡ncada poerìte, atrás do tlanco de sr¡plentes v¡sit¿ìnte, aos nlinr¡tos 12,13,15.16, 17,59 e 62, ât¡raram bol¿ls de cartolir¡a
na d¡reç¿to clos elgentes (lesportivos serrtâclos nac¡uele l¡a¡rco. Ianrbérn aôs 52 nl¡nutos de jogo, os relericlos acle¡:tos, âtirarârn t-rolas cft

fìa l)â nca(la sul, a05 rìrinutos JOçJO,59 clc caattâra nl ,,oh ábio Coe ntr o va pa a o caralh Os acfeptos clo FC Po¡to, loc lû.a cJos rì¡t o
bancacla orle, aos 52 rninutos clefl jogo, carrtararn: 'Oh f¿ibio Coc¡ltrão vâ¡

despr:rtivo, sr:lll cãlusâf cl¿: nos. Conf ornre
pafa caralho Por o5 tne5nl os aclcptos,o finl no fin¡.r clo Jo g(

invacli¡anr ¿1 ¿1 feå rlcr ulo e rclatadr] flclató¡io cic¡ Arbitro, Relatório o5 Delûgci ck

c 0529'l TUTEBOL CLUBE PORTO, BCIL SAD EUR 8,610.00 MUTTA 1B7.i.B)

([x rri att.'' 56.", n" 3 clo RD - Reiciclêrlcia - Confo¡t¡re caclastro clo c[rt)c - Conr¡:ortrrrrrerìto irìcorreto (lc, l)ul]lico - Vìolação rlos rteveres
¡nscritos no art." 35-'', rt" 1, al. b). c) c o) cio lìC - Os aclcptos ¿¡fcclos ao f C Po¡to, s¡tuaclos na t:arrc¿rcla rìorte e sul, scctoÍ B, 9, 10, 11,25,26
27, oncJc s(:'c¡lcolltravãl as clelques Super Dragoes el Ultra Coletivo g5 afetas iìquele clüllr,., cfu¡rarìtt: o jogo,cleflagraranl 25 flash l¡ghts, ll
potcs {le fut¡ro, I ¡relatclos e 2 toch¿rs. No tot¿rl l¡til¡zðrá]tn 55 e rtgenlros ljir()t(rctìicos. Colrfc.¡r¡¡re é rel¿]tadÒ rro Relatório clr¡s
Delegados cj¿l LPIP e no Relatório ele Policianrerìto Desportivo cla PSP.)

1095.]- SPORTING SAD

c i0951 SPORTING CLUBE DE PORTUGAL - TUIEBOL, SAD, EUR 383.00 MUI"TA 187.1.A)

{Cotnpottattterìto itlcorreto clo ptihlico - Viotaçao dos clcveres inscriaos rìo ðrt.'' 35.", r¡" 1, al. l:), c) e o) clo fìC - Os acle¡rtos v¡sit;¡ntc

relaT¡lcto r1o Rel¡ìtó¡io dos Delegardos cla LPf P e fÕi aincla consult¿ìclo o Relató¡io cle t)olici¿rrnerrto D(jsfrortivo cl¿r PSP.)
c 10951 SPORIING Cl.UBt DE PORTUGAI. - FUTEUOL, SAD. EUR 1,720.00 MULI/\ 187.1.8)

(Ex vi art.o 5ô.o, no 3 tlo RD - Reiciclenci¿t - Conl<¡¡¡¡re cacla:t¡o clo ck¡tre - Corn¡lortarnerlto incorreto clo prrltlico - Violarç:ao dos cleveles
irlscritos rlÕ ¿'trt.o 35.", rt" 1. al. lr), c) e o) do RC - Os acleptos v¡sit¿lntes, ¡nstala(los na arc¡uibanca(la nascerìte. sector 47 a 50. aos rnirruto

relatarlo nc¡ Relatório clos Dclc<¡aclos cla LPFP c no llclatório cle f'olicianrento Dcspo¡t¡vo cla PSP.)

f€orntçÀo PoF¡u6uÉs æ rulËgot fpf,pt
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTÊBOI

DATA DA REUNIAO: 2018.03.09

CONSELHO DE
D¡SCIPLINA

FUTEBOL I 1

PROCESSOS SUMÁRIOS

2O4.1.259.1 CD NÀCIONÀI,FUT.SÀD v FC PoRTo SÀD (07/03/20t8) > tED¡,iàN LIcÀ pRo

0282,1 CD NACIONATJ,FUT.SAD

J 1098371 DIEGO LI..IIZ SIQUEIRA MTDEIROS EUR IB.OO MULTA

(1'arnarelo)

J 803761 JOAO IIAGO SERRAO GARCES ËUR 45.00 MULTA

(ex vi art." 164.", n'9 clo RD - 7'anrarelo)

[Ufì i8.OO MULTA

EUR 54.00 MULTA

1 JOGOS DE SUSPENSAC)

REPRËENSAO

EUR 54.00 MUL]A

Época de2017 I 18

164.10

164.20

'164.10

164.70

0529.L
J 1064717

(1n:rrnarelo)

J 942064

(5" artrarelo)

J 942064

J 943165

J 943165

FC PORTO SÀD

MADIQUETA

RUI MIGUEL GUERRA PIRES

RUIMIGUEL GUERRA PIRES

DIOGO TILIP[ MONIEIRO PINTO LEITE

DIOGO FILIPE MONTEIRO PINIO LEITE

1 64. 70

1 64.30

1 64.30

(c-.x vi;1t." j6,1.', ilo I clo RD - 8o arrra reioi

J 943166 DIOGO LUCAS QUEIROS IUR I8.OO MULTA 1 54. 50

rrr¡ra clala ocðs¡åo cle gÕlo. Corrforne é relataclo no R('lËìtorio clo Artritro.)
J 943166 DIOGO LUCAS QUEIROS 1 Jocos DE susPENSÀo 1S4.S0

2A4.L265.0 ÀCADÉlfrco vrsEu sÀD v uD oLTVETRENSE sDuQ (04/03/2OL8l > rEDr,tÀN LrcÀ pRo -

0646.1 ACADÉlqrCO VrSEU SÀD

c 06401 ACADËMICO VISEIJ TUTEBOL CLUBE - FUIËBOL SAD pRocrssc) rltSCtpl.tNAR pD

244.L.266.0 VÀRZII'I SC SDUQ v SÀNTA CLARÀ ÀÇORES SÀD (Û4/03/20781 > IEDI.ÍAN I,IGÀ FRo -

1199.1 VARZTM SC SDUQ

C 11991 VAR¿IM SPORT CIUBE, FUTIBOI SDUQ tDA AGUARDA ESCTARECIMTNTO AG

0304.1 SANTÀ CIJÀRA ÀçORES SÀÐ

c 03041 SANIA CLARA AÇORIS,FUTEBOL SAD AGUARDA TSCLARECTMÊNìO AG

r€or!¡f^o poRruGUESA orrutEsot fpf,pt
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FÉOÉRAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTCBOL

DATA DA REUNIÃO: 2018.03.09

CONSËLI-IO DE
DISCIPL[NI\

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 I 18

204.J..26?,0 À ÀcÀDEltrcÀ c oÀF sDuQ v FC PENAFIEL SDUQ (A4/O3/20L8) >> rÊDtfÀN LrcÀ pRo -

02Ll . L .ã, .è,CÀDEI'IICA C OAF SDUQ

c 02111 ASSOCIAçÂO ACADÉM|CA COTMBRA ORG EUR 72.00 MULTA 127,10
AUTONOMO FUT SDUQ LDA

(ViolaÇao <ior cJeveres ¡nscl¡tos no art," 35.o, ¡.tn 1, al. f) clo RC, art." 6, alfnea g) e a¡t.o 9..', no I alfnea nr), sut]¿rlineír vi) c1o ancxo Vl rlo
Regulanrento cle CornpctiçÕes cla
LPFP e ¿rtt.o B.o, no 1 al' g), art.o 22.", 11" 1, al. cl) e ärt." 23.o, no 1 al. i) cla Lci n' 3912009 de 30 cle Julho. lepublícada em anexo à Lei nô 52j2013
cle 25 cle Julho, que estabelece o rcginre jurlclico clo colnbate à viÕlêrìc¡a, ao tacisnro, à xenofoSia6 à ¡ntoleÌånc¡¿ì rìos espet¿lculos
clesport¡vos, cle fôrmÉl a possibilitar â realizaçao clos nlestnos corr segur¿lltça - Entracla e pernlanência cte nìater¡âis ¡;irotéónicos no recint
<lcsportivo - objetos nao autorizados.)

c 02111 ASSOCIAÇAO ACADËM|CA COTMBRA ORG ruR 800.00 MULrA 187.i.8)
AUTONOMO TUT SDUQ LDA

(Ex vi arl' 56.', n'3 clo RD - Reicicléncia - Confortne caclastro clo clrrbe - Comportarnento ¡¡rcorreto clo ptilrlico - Violaçåo clos deveres
¡nscritos trc¡ art-" 35.", n" 1, al' b), c) e o) do RC - Os ¿lcleptos cta ec¡ui¡ra visitacJa, situaclos rìa ¡Jancada ¡lìfer¡or no.te, onile se encorìlrav¿l ¿

claque dat¡Ltcla eqttipa clesigrlô(la "Mancha Negrer", âos 35 rn¡nl¡tos cle jogo, cleflagralanr 2 potês cle funro. Confornre é relðtado rìc
Rel¿rtótio clos Delegados cla LPFP ê no Relatório cle Policianrerrto Dcsportivó <ta pSp.)

204.1.270,O cD covÀ prEDÀDE sÀD v FC PORTO SÀÐ (04/03/201-8) > rEDtfÀN IrIGA pRo _

0263.r. cD covÀ PrEDAÞE SÀD

C 02631 CLUBE DESPORTIVO COVA PIEDADE, TUTEBOL SAD EUR 17e.00 MULIA 1g7.l.A)

(Comportantctìto irìcotreto clo ¡rtrblico - Violaçåo clos clcvercs inscritos r'ìo âr[.o 35.o, nn ]. al. b), c) e o) rJo RC - Os ãd(}ptos aFcctos ao C
Cova da Pieclade, que sc cncontravanì n¿ l¡ancacla prrerìte , sector 2, aos 78 rninuto (le jogo, entoar.,rn na clireçåo da cquipr
aclversária: "O Potto é lrrerdal tilhos cia Ptlt¿¡!". Confotrne ê rnl¿rtaclo no fìelatÕr¡o clos Delega(loi cla lpfp e no Relätório cle potician¡ent
Desportivo cla PSP.)

O Conselho de Disciplina

rrDtil(Ào Posrucüas oGruEBot fpf.pt
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